
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 140 / 2025 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia ao setor competente, sugerindo a criação do Carnaval
Gastronômico, a ser realizado anualmente durante o período do Carnaval, com o objetivo de fomentar
a economia local, incentivar os pequenos negócios e proporcionar lazer e entretenimento à
população.
 

Justificativa:
A realização do Carnaval Gastronômico representaria uma excelente oportunidade para pequenos
empreendedores, comerciantes e produtores locais divulgarem e comercializarem seus produtos,
impulsionando a economia do município. Além disso, o evento proporcionaria uma opção de lazer
acessível para os munícipes, promovendo a cultura e a integração da comunidade.
A iniciativa também contribuiria para diversificar a programação carnavalesca, tornando o período
festivo mais atrativo para diferentes públicos, incluindo famílias e turistas. A Prefeitura poderia
viabilizar o evento por meio de parcerias com empreendedores locais, associações comerciais e
demais setores interessados, garantindo uma estrutura adequada para barracas de alimentação,
apresentações culturais e outras atividades recreativas.
Dessa forma, solicita-se que a administração municipal estude a viabilidade da criação do Carnaval
Gastronômico, fortalecendo a economia local e proporcionando mais opções de lazer para a
população.
 

   
Sala das Sessões, 07 de Março de 2025

Junior Teixeira
Vereador(a) - PSDB
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